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ATA Nº 367/2001 – CEPE

Aos seis dias do mês de março do ano dois mil e um, às oito horas e quarenta minutos, na
Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais,
reuniu-se,  pela  tricentésima sexagésima sétima  vez,  o  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e
Extensão, sob a presidência do professor Evaldo Ferreira Vilela, reitor, e secretariada pelo
professor José Eurico de Faria, secretário de Órgãos Colegiados. Os conselheiros presentes
foram os que seguem: Fernando da Costa Baêta, José Benício Paes Chaves, Og Francisco
Fonseca de Souza, Paulo César Stringheta, Leacir Nogueira Bastos, Victor Hugo Alvarez
Venegas,  Luciano  Baião  Vieira,  Everaldo  Gonçalves  de  Barros,  João  Carlos  Cardoso
Galvão, suplente do conselheiro Guido Assunção Ribeiro, Pedro Alves Paiva, Emmanoel de
Moraes Barreto, Tarcísio Gomide Filho,  Efraim Lázaro Reis, Sebastião Carlos da Fonseca,
Flávio André Pereira Bastos e sua suplente, Renata Fernandes Nogueira, esta com direito a
voz, Marcelo Luiz de Laia, suplente da conselheira Alexandra Penedo de Pinho, e Janice
Pereira de Araújo Carvalho. O conselheiro Antônio Wilson de Oliveira Malta justificou a
ausência. O presidente iniciou a reunião dando as boas-vindas aos representantes estudantis
da graduação,  acadêmicos Flávio André Pereira Bastos  e Renata  Fernandes Nogueira,  e
informando-os de que não tinham sido convocados para esta reunião, porque, somente no
dia anterior,  à tarde,  a Secretaria de Órgãos Colegiados havia recebido comunicação do
Diretório Central dos Estudantes com os nomes dos representantes estudantis no CEPE e no
CONSU.  Entretanto,  houve diligência para  a  participação  dos  estudantes.  O  presidente
justificou sua ausência na reunião  anterior,  presidida pelo  professor  Fernando  da  Costa
Baêta,  dizendo  ter  viajado  à  Espanha,  oportunidade  que  aproveitou  para  promover
interações  com  instituições  desse  país  visando  a  futuras  cooperações.   Item  1-
APRECIAÇÃO DA PAUTA –  inicialmente, a presidência apresentou a pauta da reunião,
que foi aprovada, por unanimidade, com a inclusão do Processo 01-00964, como extrapauta.
Item 2-  APRECIAÇÃO DA ATA Nº 366/2001 – aprovada, com uma abstenção, a Ata 366.
Item 3-  INFORMES DA REITORIA -  o presidente enfatizou que, durante sua visita à
Espanha,  manteve  contatos  com  as  Universidades  de  Valência,  Valladolid,  Segóvia  e
Politécnica de Madri, tendo convidado o reitor dessa última para visitar a UFV, em maio
próximo. A Espanha oferece,  hoje, muitas oportunidades de cooperação técnico-científica
com  o  Brasil,  por  ser  nosso  maior  investidor  financeiro.  Após  a  visita  do  presidente
Fernando Henrique Cardoso, foi criada uma fundação para promover o desenvolvimento da
ciência e tecnologia dos dois países. Como essa fundação não tem ainda pessoal para sua
administração, o governo brasileiro, por meio de sua Embaixada na Espanha, solicitou que a
servidora técnico-administrativa da UFV, Cássia Viviani Silva Santiago, ficasse dirigindo a
entidade, que tem suas bases em Madri e Salamanca. Informou, ainda, que durante a visita
do ministro Paulo Renato à Espanha, dia 21 de fevereiro de 2001, deve ter sido assinado o
convênio que estabelece,  definitivamente,  a mencionada fundação,  assim como o  rol das
universidades brasileiras que participarão  da cooperação  bilateral.  Assim, para finalizar o
processo de liberação da servidora Cássia Viviani, conforme determinado pelo CONSU, em
reunião  anterior,  acertou  com  o  embaixador  Carlos  Garcia  uma  manifestação  oficial,
solicitando a liberação da servidora, conferindo, assim, à UFV uma vantagem estratégica na
ligação com a Espanha.  Comentou, também, a possibilidade de contratação de docentes,
nos  próximos  anos,  concluindo  que  a  realização  de  concursos  são  remotas,  porque  o
governo  está  trabalhando  para  aprovar  a  lei  complementar  à  do  Emprego  Público,  já
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aprovada,  criando  o  regime de  CLT nas IFES.  Informou  que  os  reitores,  por  meio da
ANDIFES,  estão  pressionando  o  MEC para  liberação  de,  pelo  menos,  parte  das  vagas
contingenciadas,  para  contratação  ainda pelo  RJU,  este  ano.  Como já são  cerca  de  15
professores concursados em 1998, aguardando nomeação, seriam necessárias mais algumas
vagas para atender, de imediato, aos cursos recentemente criados. Nos próximos anos, será
mais difícil contratar professores, devido à eleição para presidente em 2002 e ao início do
novo governo em 2003, que, normalmente, em seu primeiro ano de mandato, não autoriza
contratações.  A perspectiva é de contratação  de 30% das vagas existentes. O presidente
também informou que o  pró-reitor  de Ensino, professor  José Benício Paes Chaves,  está
preparando  documento  requerendo  novas  vagas  de  docentes  ao  MEC,  pois não  há,  no
Ministério,  solicitação  nesse  sentido,  e  está  concluindo  os  estudos  que  apontam  a
necessidade, para este ano, de 33 novas vagas e, para o ano de 2002, mais 80.  Item 4-
PROPOSIÇÕES DIVERSAS - 4.1- Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação  - 4.1.1-
Atribuir créditos à disciplina “Pesquisa” e computar a atividade de orientação em
termos de horas-aula para fins de GED (00-09080) -  aprovada,  por  dez votos contra
nove, por proposição do conselheiro Fernando da Costa Baêta, sua retirada de pauta e seu
encaminhamento à COPEG, para que se faça estudo global, incluindo a graduação e ouvindo
a Pró-Reitoria de Pesquisa e  Pós-Graduação.  Após a  análise desse processo,  chegou ao
plenário a conselheira Maria das Graças Salgado. 4.1.2- Alterar o artigo 45 do Regimento
de Pós-Graduação (01-01451) – aprovada,  por  unanimidade, a proposta,   constante  na
página 1  do  processo,  de  incluir a  palavra “acumulado”  na alínea “c” do  artigo  45  da
Resolução 13/99 -  Regimento de Pós-Graduação.  4.2-  Pró-Reitoria de Ensino -  4.2.1-
Ampliação do número de vagas do COLUNI e Colégio de Aplicação (01-00686)   -
aprovados, por unanimidade, o aumento do número de vagas no COLUNI para 2002 e a
mudança  para  Colégio  de  Aplicação,  com funcionamento  também noturno,  a  partir  de
proposta, incluindo projeto pedagógico, oriunda de comissão designada para esse fim. Item
5-  TREINAMENTO -  5.1-  Afastamento  para doutorado  -   5.1.1-  Joel  Antônio  de
Oliveira – DEQ (00-05656) – aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro
Everaldo Gonçalves de Barros, encaminhar o processo ao Departamento de Química, para
que manifeste seu interesse no treinamento do docente,  especificando quais os benefícios
para o departamento.  Deverá ser apresentado,  também, documento formal da FIOCRUZ
sobre  o  plano  de  trabalho  a  ser  desenvolvido  pelo  docente. 5.2-  Afastamento  para
mestrado - 5.2.1- Fátima Aparecida Ferreira de Castro – DNS (01-00029) - aprovada,
com  um  voto  contrário,  a  solicitação  de  afastamento  da  docente  supracitada  para  o
programa de mestrado em Ciência da Nutrição/Valor Nutricional de Alimentos e de Dietas,
na UFV, a  partir  de  abril/2001,  por  vinte e  quatro  meses. Item 6-   SOLICITAÇÕES
DIVERSAS -  6.1- José Cláudio Saraiva – COLUNI -  6.1.1. Promoção vertical sem
titulação (00-06498) – aprovada, por unanimidade, por proposição do conselheiro Pedro
Alves Paiva, a promoção vertical do referido docente, do nível IV da classe D para o nível I
da  classe  E,  a  partir  de  19.12.2000.  6.2- Cláudio  José  Borela  Espeschit  -  6.2.1-
Transferência de sua filha para o curso de Nutrição da UFV (00-12256) – aprovada, por
unanimidade,  a  transferência  da  estudante  Ana  Cristina  Rocha  Espeschit  do  curso  de
Nutrição do Unicentro Newton Paiva/BH para a UFV.  6.3- Iêda Márcia de Souza Lima -
6.3.1- Matrícula na disciplina ECO 255 – Estatística Econômica e Empresarial, fora do
prazo (00-10230)  –  indeferida,  por  unanimidade,  a  solicitação  da  referida estudante  de
matrícula na disciplina ECO 255 – Estatística Econômica e Empresarial no presente semestre
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letivo. Item 7-  PEDIDO DE RECURSO -   7.1- Adão de Jesus Ferreira (estudante de
Mestrado em Extensão Rural)  -  7.1.1- Bolsa da FAPEMIG (00-08559) – negado, por
unanimidade, por proposição do conselheiro Tarcísio Gomide Filho, provimento ao pedido
de  recurso  interposto  pelo  estudante  supracitado.  Item 8-  RELATÓRIO  FINAL DA
COMISSÃO  DE  INQUÉRITO  DESIGNADA  PELA  PORTARIA  0785/200,  de
10.10.2000 (95-12410) – aprovado, por quatorze votos contra quatro, o Relatório Final da
Comissão  de  Inquérito  designada  pela  Portaria  0785/2000,  de  10.10.2000.  Aprovado,
também, o registro da declaração do conselheiro Tarcísio Gomide Filho, o qual considera
branda a penalidade sugerida pela Comissão, tendo em vista a gravidade dos fatos apurados.
Item  9-   PARA CONHECIMENTO -  9.1-  Decisão  do  Conselho  Técnico  de  Pós-
Graduação a respeito da solicitação do DEQ para que o Programa de Pós-Graduação
em Agroquímica deixe de ser interdepartamental – o plenário tomou conhecimento da
decisão supracitada.  9.2-  Relatório de Atividades da Divisão de Assuntos Culturais -
2000 –  os conselheiros tomaram conhecimento do referido Relatório.  Após a análise dos
processos da pauta,  passou-se à apreciação,  extrapauta,  do  Processo 01-00964 – Willer
Araújo Barbosa – Solicita ajuda de custo para cursar o mestrado na Universidade
Federal de  Santa  Catarina –  aprovada,  por  unanimidade,  sua retirada  de  pauta  e  seu
encaminhamento à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, para que apresente proposta
mais consubstanciada sobre o  assunto,  a  ser  analisada na próxima reunião do  CEPE.  A
solicitação do professor Willer Araújo Barbosa deverá ser tratada no âmbito da Pró-Reitoria.
Às doze horas e vinte e cinco minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a
presente ata,  que, se achada conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de
Órgãos Colegiados.
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